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OFÍCIO Nº 250/2026 

 

 

Ao excelentíssímo Senhor 

José Sivaldo Rios de Carvalho 

Prefeito Municipal de Capim Grosso 

 

Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar 
à Vossa Excelência, cópia das proposições aprovadas por esta Egrégia Casa de 
Leis, assim descrita: 

 

Indicação n°103/2026, autor Arivelton Mota dos Santos, que “INDICA AO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, QUE SEJA RESTABELECIDO O SERVIÇO DE COLETA DE 
SANGUE NO POSTO DE SAÚDE DO POVOADO DE CAIÇARA, COM ENVIO 
DE TÉCNICO PARA A COLETA A CADA 15 DIAS, COMO ERA REALIZADO 
ANTERIORMENTE.” 

 

Indicação n°104/2026, autor Alex Oliveira Rios, que “ Indica a realização de 
cascalhamento em todo o Bairro Nova Avenida e a pavimentação da Rua Nova 
Morada (Bairro Nova Avenida), ambos situados neste município.” 

 
 
Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e consideração. 
 
 
 

Capim Grosso – Ba, em 19 de maio de 2026. 
 
 
 

 
Veroneidson Rios Matos 

Presidente 
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INDICAÇÃO Nº 103/2026 

 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal. 

        O Vereador que esta subscreve, após cumpridas as formalidades 

regimentais, apresenta INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal que determine à Secretaria Municipal de Saúde o restabelecimento do 

serviço de coleta de sangue no posto de saúde do povoado de Caiçara, com o 

envio de profissional técnico a cada 15 (quinze) dias, nos mesmos moldes da 

prática anteriormente adotada, a fim de garantir a continuidade e a regularidade 

desse atendimento à população local. 

JUSTIFICATIVA 

       A presente indicação visa restabelecer o serviço de coleta de sangue 

no posto de saúde do povoado de Caiçara, com atendimento a cada 15 (quinze) 

dias, realizado por técnico habilitado, como já ocorria anteriormente. A medida é 

de grande importância para facilitar o acesso da população aos exames 

laboratoriais, especialmente idosos, gestantes, pessoas com deficiência e 

pacientes com doenças crônicas, que enfrentam dificuldades de deslocamento 

até outras unidades de saúde. Além de fortalecer a atenção básica e garantir 

mais dignidade aos moradores, o serviço pode ser retomado com baixo custo 

estrutural, utilizando a estrutura já existente no posto de saúde. 

Plenário Frank Neto O. Sousa, Capim Grosso, em 18 de maio de 2026. 

 

_________________________________________ 

Arivelton Mota dos Santos 

Vereador - Autor 
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INDICAÇÃO Nº 104/2026 

 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Senhor Prefeito Municipal. 

O Vereador que esta subscreve, sugere que sejam adotadas, com a 

máxima brevidade possível, as providências necessárias para a realização de 

cascalhamento em todas as ruas do Bairro Nova Avenida, bem como a 

pavimentação da Rua Nova Morada, no mesmo bairro, ambos situados neste 

Município de Capim Grosso. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa melhorar a infraestrutura do Bairro Nova 

Avenida, garantindo melhores condições de tráfego, mobilidade e qualidade de 

vida para os moradores. O cascalhamento do Bairro Nova Avenida busca 

solucionar problemas de lama, buracos e dificuldades de acesso, especialmente 

em períodos chuvosos. As obras contribuirão ainda para a valorização da região, 

fortalecimento do comércio local e desenvolvimento social, atendendo a uma 

demanda legítima da comunidade e promovendo mais dignidade à população. 

Esperamos contar com o apoio de todos os parlamentares desta Casa 

Legislativa à aprovação desta Indicação. 

 

Plenário Frank Neto O. Sousa, em 18 de maio de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Alex Oliveira Rios 

Vereador - Autor 

 


